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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Murucipal, de Cascavel

INDICA, Íros tetmos que Íegem o 
^rt. 

1.43 do Regimento Interno, seja encaminhado
expediente ao Senhor Adelino Ribeiro, Secretátio Municipal de Obras Públicas, para que
rcahze estudos paru alargamento da Rua Manoel Ribas nos trechos onde há um
estteitamento da via, no Bairro Neva.

E a nücação. Sala das Sessões.

Cascavel, 25 de setembro de 2020.
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Justificação

A presente pÍoposta legislativa tem a finaüdade de se ver alargada a Rua Manoel Ribas nos
trechos onde a via sofre um estreitamento.
. Frisa-se que a necessidade de referida medida se mostÍa úma.vez que a Rua em comeflto

é possúdora de gtande fluxo de veículos, atÍavessando bairtos da cidade e interligando os

mesmos. Assim, o seu alargamento faclbtarta avrda de todos que diariamente se utilizam da Rua
pâra acessar diferentes pontos da cidade.

Desta feita, pelos motivos declinados é que se apÍesenta esta proposta legislativa, pata fins
de rcakzação de estudo pan o alargamento e, uma vez evidenciada a possibilidade, que assim se

proceda, pelo que se espefa o Íetofno deste com presto cumpdmento.
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